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 INDICAÇÃO Nº 288.2021 

 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a necessidade da colocação de redutor de 

velocidade, "quebra molas", na Rua Jorge da Costa, no 

Conjunto Residencial Conquista I, nas proximidades da 

residência do Célio Soncela. 

   

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação a vossa 

excelência, a pedido de moradores daquela região que reclamam 

da velocidade que os veículos estão trafegando naquela rua, 

tendo em vista que há quebra molas no começo e no final da 

rua ficando um trecho relativamente logo sem redutor de 

velocidade. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2021. 

 

 

ROBSON ALONSO GARCIA 

Vereador 


